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Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

Secretaria Execu�va

Diretoria de Administração

Coordenação Geral de Suporte Logís�co

Coordenação de Serviços Gerais

Nota Técnica n. 115/2023/CSG/CGSL/DA/SECEX/MIDR

PROCESSO Nº 59000.019790/2022-63

1. ASSUNTO

1.1. Análise da proposta referente à Dispensa Eletrônica 10/2023 - Aquisição de aparelhos de ar condicionado Split Hi-wall inverter Springer
Midea ou similar .

2. ANÁLISE

2.1. Refere-se ao Despacho PROJ I SELIC (4734953) em que a Coordenação de Licitações e Contratos - COLIC solicita, desta área demandante,
manifestação quanto à documentação da terceira melhor classificada na sessão pública concernente à Dispensa n. 10/2023, KENIA FLAVIA ALVES ROCHA -
CNPJ 49.653.692/0001-66, inclusive, manifestação no tocante à Instrução Norma�va SEGES nº 67/2021, art. 5º, a seguir reproduzido:

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão de escolha do contratado".

2.2. Conforme item 7 do Despacho PROJ I SELIC (SEI nº 4734953), citouse:
A análise da proposta comercial da empresa consiste em verificar se as especificações do item estão condizentes com as especificações constantes no Termo de
Referência. Deve ficar claro na proposta que o objeto da empresa atende ao que é solicitado pelo MIDR. Por meio de documento do SEI, sugere-se que seja
informado que a proposta foi verificada e que o item atende às exigências do Termo de Referência.

2.3. No que diz respeito ao assunto, informa-se que foi realizada análise dos itens técnicos presentes no Termo de Referência 38/2023, conforme
detalhamento da Tabela Abaixo:

Item TR 38/2023 Atende? Obs.:
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
Especificação

Capacidade de refrigeração:
12.000 BTUs Sim

Fonte: Proposta Comercial (SEI 4734968)
Documentos de Habilitação _KENIA FLAVIA ALVES

ROCHA (SEI nº 4734977) - Ficha1.

Potência Elétrica:
Refrigeração 1065 W; Sim

Corrente de operação: 5,02
A Sim

Alimentação: 220v Sim
Frequencia: 60 Hz Sim
Vazão: 669 m3/h Sim

Valores
Valor unitário Sim Abaixo do valor previsto no TR. Fonte: Proposta

Comercial (SEI 4734968)Valor total: Sim
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

Gás refrigerante: R-410A; Não. Gás usado no aparelho é o R32.
Não usado neste Ministério.

Fonte: Proposta Comercial (SEI 4734968)
Documentos de Habilitação _KENIA FLAVIA ALVES

ROCHA (SEI nº 4734977) - Ficha1.

Peso Líquido Int/Ext.:
10,3/22,2 Kg; 7,5kg e 18kg. 

Diâmetro da linha de
líquido: 1/4 Pol; Não consta a informação

Diâmetro da linha de
sucção: 1/2 Pol; Não consta a informação

Classificação energé�ca:
Selo A Sim

Nível de ruído: 40 a 60 dB Sim
 

2.4. Desta maneira, considerando que o Gás Refrigerante usado no equipamento da proposta é do R32, gás este não adotado neste Ministério e
em Discordância com a Especificação Con�da no item 3 da Descrição da Solução, verifica-se que este item não atende ao requerido no Termo de Referência,
que pede o gás R-410A.

2.5. Verifica-se então, a par�r dos dados da Tabela acima, que as especificações con�das na Proposta Comercial não estão condizentes com as
especificações constantes no Termo de Referência.

3. CONCLUSÃO
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3.1. Após análise da proposta comercial da empresa, para verificar se as especificações do item estão condizentes com as especificações
constantes no Termo de Referência, informa-se que o aparelho de ar condicionado con�do na Proposta Comercial Proposta Comercial (SEI 4734968) e
no Documentos de Habilitação _KENIA FLAVIA ALVES ROCHA (SEI nº 4734977) - Ficha1, não atende aos requisitos do Termo Referência, principalmente
referente ao Gás Refrigerante, que adota o R32 e não o R-410A requerido.

3.2. Desta forma, sugere-se a desclassificação da proposta por não atendimento às exigências con�das no Termo de Referência.

 
HENRIQUE SILVA CAMPOS JÚNIOR

Coordenador de Serviços Gerais

Documento assinado eletronicamente por Henrique Silva Campos Junior, Coordenador de Serviços Gerais, em 27/11/2023, às 11:56, com fundamento no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4738323 e o código CRC 3DDAD616.

Referência: Processo nº 59000.013732/2023-15 SEI nº 4738323


